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DECRTTO N" 37, DE 2() DE JULHO DE 2018.

;,
Estabelece medidas de redução e de controle das
despesas no âmbito da Administraçâo hiblica
Municipal e dá outras providências.

;
o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ Do otsrE,,; no uso das
atribuições que lhe confere o arügo 62 da L,ei Orgânica, e, ainda,

CONSIDERANDO a grave crise econômica e financeira que o país atravessa;

CONSIDERANDO que, em razão desta crise, a receita publica do Município
de Santa Maria do Oeste acumulada encontra-se frustrada, compelindo o
Poder Executivo a custear investimentos e responder por dispêndios no ano
corrente com recursos próprios, pressionando o tesouro municipal,
diÍicultando o desejado equilíbrio entre as receitas e o pagamento de todas
despesas publicas;

CONSIDERANDO a realidade e perspectivas econômicas, as quais embora
existam cenários otimistas, a recuperação se mostra em uma fraca
aceleração, que não é suÍiciente para recompor o vigor financeiro dos entes
federativos;

CONSIDERANDO as incertezas do momento econômico, aliado às baixas
disponibilidades Íinanceiras, o que acarreta problemas na gestão do fluxo de
caixa pela Secretaria de Finanças;

CONSIDERANDO que esse conjunto de fatores prejudica o fluxo de caixa e o
pagamento das obrigações contraídas pelo Poder Executivo;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo executa políticas publicas
essenciais ao cidadão, como em saúde, educação e assistência social, que
não podem sofrer soluçáo de continuidade;

CONSIDERANDO, também, que o Poder Executivo encontra-se atualmente
acima do limite máximo de gastos com pessoal, atraindo a obrigatoriedade
de adoção das medidas definidas no art. 22. da Lei Complementar no
101/20OO - LC n' 1 01 /2000;

DECRETA:

Art. 1" Este Decreto estabelece diretrizes para contenção de todas as
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despesas publicas, que deverão ser observadas pelos órgãos e entidades do
Poder Executivo Municipal, efetivadas por meio das fontes próprias do
Tesouro Municipal e com recursos ordinários não vinculados.

Art. 2 A Secretaria de Finanças liberará as cotas de programação Íinanceira
de acordo com a obrigatoriedade e a essencialidade da despesa, mediante
prévia autorização e deÍinidas em conjunto com o secretário da pasta
interessada.

Art. 3" É vedado aos dirigentes dos órgáos e entidades da Administraçáo
Direta do Poder Executivo a ediçáo de norma ou providência que aumente
as despesas do Município relativamente a gastos com pessoal, incluindo-se a
reestruturação e a revisáo de planos de cargos, carreiras e subsídios,
enquanto não forem reduzidas as despesas com pessoal a limite inferior ao
prudencial, observadas as exceções legalmente previstas e definidas
pela L.C. n" 101/2O00.

AÍt. 4" Ficam suspensas as despesas públicas decorrentes das seguintes
atividades

I - Celebraçáo de novos contratos de custeio que impliquem em acréscimo de
despesa;

II - Aditamento de objeto dos contratos de prestação de serviços e de
aquisição de bens que implique no acréscimo de despesa;

III - Aditamento de objeto dos contratos de locação de imóveis que implique
no acréscimo de despesa;

IV - Aquisição de imóveis e de veículos, exceto para os decorrentes de
convênios ou repasses de outras esferas, desde que comprovada a
vantajosidade;

V - Contratação de consultoria e renovaçáo dos contratos existentes,
admitindo-se prorrogação em casos excepcionais, devidamente justiÍicados e
submetidos à apreciação da Secretaria de Governo e, posteriormente,
autorização da Secretaria de Finanças;
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VI - Contratação de serviços considerados não essenciais para a atividade
finalística do órgáo ou entidade;

VII - contrataçáo de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras
formas de capacitação e treinamento de servidores publicos, inclusive
instrutória interna, que demandem o pagamento de inscrição, aquisiçáo de
passagens, utilização de veículos oficiais, concessão de diárias ou
adiantamentos, exceto para casos em que a formaçáo seja exigência para o
desempenho de função essencial ou desenvolvimento de programas
vinculados a convênios com outras esferas, sujeitos, entretanto, à
apresentação de justificativa pormenorizada da necessidade, firmado pelo
secretário da pasta interessada, a ser submetido à análise da Secretaria de
Governo e autorização da Secretaria de Finanças;

VIII - aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes,
ressalvados aqueles destinados à instalaçáo e à manutenção de serviços
essenciais e inadiáveis, devidamente justificados e submetidos à análise da
Secretaria de Governo e autorização da Secretaria de Finanças;

IX - Aquisição de materiais de consumo, excetuando-se aqueles destinados
ao desenvolvimento das atividades essenciais das unidades administrativas,
cabendo às secretarias o acompanhamento e o controle do consumo de tais
materiais;

X - Autorizações para a contratação de servidores aprovados em concursos
publicos;

§ 1" s disposições contidas neste artigo não se aplicam aos serviços publicos
considerados essenciais das áreas de saúde, educação, assistência social e
demais voltados diretamente para o atendimento à população,
condicionando-se, entretanto, a prática de tais atos, à existência de
disponibilidade orçamentária e à manifestação prévia da Secretaria de
Finanças.

§ 2 As disposições contidas neste artigo também não se aplicam aos
serviços essenciais para o incremento da arrecadação, devidamente
justiÍicados e aprovados.

Art. 5" Os órgãos do Poder Executivo de que trata este Decreto deverão, de
imediato, adotar as seguintes medidas:
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I - Reduçáo de LO%o (dez por cento) do consumo de água, energia elétrica,
Iimpeza e outros contratos de despesas consideradas como essenciais;

III - Reduçáo de no mínimo 25o/o (vinte por cento) das despesas com o uso de
telefonia;

IV - Redução de escopo de todos os contratos, para adequação da execução
com as cotas financeiras deÍinidas pela Secretaria de Finanças.

§ 1" Para o cálculo das reduções de despesa e de consumo previstas neste
Decreto deverão ser considerados a despesa e o consumo relativos aos
ultimos doze meses contados até a data de 30 de junho p.p.

§ 2" Os titulares das unidades orçamentárias que não atingirem as metas de
economia deÍinidas neste artigo estaráo sujeitos a cortes de programas
Íinalísticos de suas pastas para adequaçáo às metas globais de economia
estimadas, a ser realízado pela Secretaria de Finanças.

§ 3" A economia de gastos que tenha sido obtida por meio de outras medidas
e em áreas não contempladas neste artigo serão consideradas como esforço
de economia a ser convertido em sua programaçáo Íinanceiro-orçamentária.

Art. 6" As secretarias municipais deveráo observar e cumprir as seguintes
ações estabelecidas para a gestão da despesa e controle do gasto de pessoal:

I - Programar a redução de despesas com realízaçáo de serviços
extraordinários, a qual deverá considerar as despesas realizadas nos últimos
12 (dozel meses;

II - Suspender o pagamento de horas extraordinárias, excetuadas as
atividades de saúde, quando justiÍicado pelo interesse público, devidamente
motivado;

III - condicionar a convocaçáo para a prestação de serviços extraordinários
dos servidores náo contemplados pelo inciso II deste artigo à prévia e
indispensável autorização do Prefeito Municipal;
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IV - Suspender a reestruturaçáo ou qualquer revisáo de planos de cargos,
carreiras e vencimentos da Administraçáo direta, que impliquem em
aumento da despesa de pessoal;

V - Suspender a concessão de afastamentos de servidores públicos que
demandem substituição, inclusive licenças-prêmio, salvo os ja
concedidos até a data de publicação deste Decreto ou aqueles destinados aos
servidores em iminente aposentadoria, em que o período da licença em gozo
corresponda ao tempo necessário de contribuição.

Parágrafo único. As eventuais situações excepcionais, justificadas por escrito
pelo(a) secretário(a) da área interessada, serão submetidas à Secretaria de
Governo, que decidirá em conjunto com a Secretaria de Finanças acerca da
procedência ou náo da demanda apresentada.

Art. 7" As licenças para tratar de interesse particular somente poderáo ser
autorízadas em situações que náo gerem a necessidade de substituição do
servidor, observados os demais requisitos exigidos para a concessão desse
afastamento.

Art. 8" São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao
cumprimento deste Decreto os Secretários Municipais.

§ 1" As Unidades Orçamentárias e Administrativas competentes adotarão as
medidas e os procedimentos necessários à redução das despesas de custeio
administrativo e à sua adequação aos limites fixados neste Decreto, inclusive
com relação aos contratos e às licitações.

§ 2" Os responsáveis elou ordenadores de despesas poderão ser
responsabilizados pelo não cumprimento das obrigações previstas neste
Decreto.

Art. 9" As situações excepcionais de que trata este Decreto, exceto a matéria
de pessoal que está disciplinada no parágrafo único do art. T, serão
submetidas à análise técnica da Secretaria àe Governo e da Secretaria de
Finanças, cabendo aos seus titulares manifestação final conjunta.

§ 1" Encerrada a análise caberá ao Prefeito Municipal decidir acerca de suarealizaçáo ou - 
não.

Art' 1() o Prefeito Municipal, após justificação por escrito do titular dasecretaria municipal interessada, consultadas as Secretarias de Governo ede Finanças, acompanhado de parecer jurídico, poderá considerar como
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exceções às restriçoes previstas neste Decreto e a'utorizaÍ a realizaçáo de
outras ações, programas e serrziços, tidos como de relevante interesse
publico.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor e produz efeitos a partir desta data,
tendo vigência até 31 de Dezembro de 2O18, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito de Santa ste, em 20 de Julho de 2O18.

José
Municipal
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RECEITAS Previsão lnicial

Preüsáo
aluàlizada(a\

Receitas reâliãdas
Sâldo a reâlizr

(a-c)No birestre (b) 6/6 (bta) Ate o bimestre (c) o/" (da,
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REcEtrAs rNTRA-oRÇAMENTÁRAS (il) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (lll)=(l+ll) 9.780.500,00 9.780.500,00 2.244.ilg,A3 22,95 6.066.261,83 62,02 3.714.238,17
OPERAçÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

OPERAÇÕES DE CREDITo INTERNAS

MoBILIÁRIA

CONTRATUAL

oPERAÇÕES DE cRÉD[o ETTERNAS

MoBILÁRn

CONTRATUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
SUBToTAL coM REFINANCIAMENTO (V) = (lll+lV) 9.780.500,00 9.780.500,00 2.244.U9,83 22,95 6.066.261,83 62,02 3.7't4.238,17
DEFtCtT (Vt) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IOTAL (Vll) = (V + VD 9.780.500,00 9_780.500,00 2.244.649,83 22,95 6.0ôô.261,83 62,02 3.714.238,'17
SALDo DE ExERcIcIoS ANTERIoRES

RECURSOS ARRECADADOS EM E)GRCÍCIOS

sUPERÁv|T FtNANcEtRo

REABERTURA DE cRÉDtros ADtctoNAts

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

í.452.784,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(í.452.78/í,63)
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